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 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.º 14367/2015

Regulamento do Núcleo de Investigação e Desenvolvimento
em e -Saúde da Universidade dos Açores

Ao abrigo do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 48.º e do n.º 2 do 
artigo 93.º do Despacho Normativo n.º 65 -A/2008, de 10 de dezembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 246, de 22 de dezembro 
(Estatutos da Universidade dos Açores), alterado pelo Despacho Norma-
tivo n.º 12/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, 
de 2 de setembro, e pelo Despacho Normativo n.º 10/2015, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 112, de 11 de junho, e ao abrigo 
do estatuído no Regulamento para a Criação e Funcionamento de Uni-
dades e Núcleos Especializados de Investigação e Desenvolvimento da 
Universidade dos Açores, aprovado pelo Despacho n.º 3965/2015, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 21 de abril, aprovo o 
Regulamento do Núcleo de Investigação e Desenvolvimento em e -Saúde 
da Universidade dos Açores (NIDeS), anexo ao presente despacho.

18 de novembro de 2015. — O Reitor, João Luís Roque Baptista 
Gaspar.

Núcleo de Investigação e Desenvolvimento em e -Saúde
da Universidade dos Açores

Artigo 1.º

Natureza

1 — O Núcleo de Investigação e Desenvolvimento em e -Saúde, 
adiante designado por NIDeS, é um Núcleo Especializado de Investi-
gação e Desenvolvimento (NEI&D) da Universidade dos Açores, adiante 
designada por UAc, nos termos do disposto no Regulamento para a 
Criação e Funcionamento de Unidades e Núcleos Especializados de 
Investigação e Desenvolvimento da Universidade dos Açores, aprovado 
por despacho reitoral de 31 de março, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 21 de abril de 2015, pelo Despacho n.º 3965/2015.

2 — O NIDeS constitui -se como núcleo autónomo não personificado.

Artigo 2.º

Missão

O NIDeS tem por missão a promoção e o desenvolvimento tecnológico 
em sistemas de dados e de conhecimento, focando -se na conceção e 
implementação de ferramentas e serviços inteligentes na área da saúde, 
contribuindo para práticas mais eficientes, eficazes e sustentáveis.

Artigo 3.º

Objetivos

1 — São objetivos gerais do NIDeS:

a) Contribuir para o desenvolvimento da investigação científica e 
desenvolvimento tecnológico na área da informática aplicada à saúde.

b) Realizar projetos de investigação em contexto multidisciplinar e/ou 
interdisciplinar, promovendo sinergias com outros grupos de investigação 
e desenvolvimento da UAc e de outras instituições.

c) Promover a transferência de conhecimento e de tecnologia em 
e -saúde.

d) Desenvolver atividades de prestação de serviços especializados 
conducentes à valorização do conhecimento e oportunidades de inves-
tigação científica, desenvolvimento e inovação (ID&I).

e) Promover a divulgação do conhecimento científico.
f) Fomentar parcerias de colaboração com entidades de saúde, pu-

blicas e privadas, nacionais e europeias, e empresas dos sectores das 
Tecnologias da Informação e da Comunicação e da Saúde.

g) Desenvolver tecnologias promotoras da interação do cidadão com 
a saúde.

2 — Para a prossecução dos seus objetivos, o NIDeS pode associar-
-se a outras entidades, públicas ou privadas, ou com elas estabelecer 
parcerias, nos termos do Capítulo VI do despacho a que se refere o 
n.º 1 do artigo 1.º

Artigo 4.º

Constituição

O NIDeS compreende membros integrados, membros colaboradores, 
membros conselheiros e membros honorários.

Artigo 5.º

Membros integrados

1 — Os membros integrados possuem obrigatoriamente os critérios 
de elegibilidade exigidos pela Fundação para a Ciência e Tecnologia 
para a acreditação/registo de UI&D e podem ser fundadores, efetivos 
e regulares.

2 — São membros integrados fundadores os docentes e investigadores 
com o grau de doutor ou o título de agregado e vínculo de emprego pú-
blico à UAc, e os aposentados/jubilados a ela dessa forma anteriormente 
vinculados, que subscreveram a proposta de criação do NIDeS.

3 — Podem ser membros integrados efetivos os docentes e inves-
tigadores com o grau de doutor ou o título de agregado e vínculo de 
emprego público à UAc, e os aposentados/jubilados a ela dessa forma 
anteriormente vinculados, que não sejam membros fundadores.

4 — Podem ser membros integrados regulares os equiparados a in-
vestigadores com o grau de doutor ou o título de agregado e vínculo 
de emprego público à UAc, assim como os docentes, investigadores e 
equiparados com o grau de doutor ou o título de agregado, incluindo 
aposentados/jubilados, de outras entidades nacionais ou estrangeiras.

5 — Os membros integrados comunicam durante o mês de dezembro 
ao diretor do NIDeS o seu interesse em manter tal condição no ano se-
guinte, assim garantindo que os seus elementos curriculares contribuem 
exclusivamente para o respetivo processo de avaliação externa.

6 — As propostas de admissão dos membros integrados efetivos 
e regulares são submetidas ao diretor do NIDeS, por escrito, por um 
qualquer membro integrado.

Artigo 6.º

Membros colaboradores

1 — Podem ser membros colaboradores:

a) Os docentes, investigadores e equiparados, de entidades nacionais 
ou estrangeiras, incluindo aposentados/jubilados que independentemente 
de cumprirem os critérios de elegibilidade exigidos pela Fundação para 
a Ciência e Tecnologia para a acreditação/registo de UI&D participem 
nas atividades do NIDeS;

b) O pessoal da carreira de informática, os técnicos superiores, os 
assistentes técnicos e os assistentes operacionais ligados a projetos de 
investigação ou acordos que envolvam o NIDeS;

c) Os estudantes dos cursos da UAc que participem nas atividades 
do NIDeS.

2 — As propostas de admissão dos membros colaboradores são sub-
metidas ao diretor do NIDeS, por escrito, por um qualquer membro 
integrado.

Artigo 7.º

Membros conselheiros

1 — São membros conselheiros do NIDeS, personalidades que pela 
sua idoneidade e reconhecido mérito profissional possam contribuir 
para os seus objetivos.

2 — Os membros conselheiros são convidados pelo diretor, ouvida 
a Comissão Coordenadora Científica.

Artigo 8.º

Membros honorários

Podem ser membros honorários do NIDeS, ex -membros integrados 
a quem a Comissão Coordenadora Científica decida atribuir tal título 
por serviços prestados.

Artigo 9.º

Equiparados a investigadores

Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 5.º e da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º, consideram -se equiparados a investigadores, os bolseiros de 
investigação, os técnicos superiores que exerçam funções de investigação 
e especialistas de reconhecido mérito científico.
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Artigo 10.º
Registo dos membros

1 — Os membros do NIDeS são obrigatoriamente registados no sis-
tema de informação da UAc disponibilizado para o efeito.

2 — O NIDeS mantém a sua lista de membros permanentemente 
atualizada no sistema a que se refere o número anterior.

Artigo 11.º
Órgãos

São órgãos do NIDeS:
a) O diretor;
b) A Comissão Coordenadora Científica;
c) A Comissão Externa de Acompanhamento.

Artigo 12.º
Diretor

1 — O diretor:
a) É eleito pela Comissão Coordenadora Científica de entre os mem-

bros integrados fundadores e efetivos do NIDeS, sendo nomeado pelo 
reitor por um período de dois anos;

b) É coadjuvado nas suas funções por um subdiretor por si designado 
de entre os membros integrados do NIDeS;

c) É substituído nas suas faltas ou impedimentos pelo subdiretor.

2 — Compete ao diretor:
a) Dirigir, orientar e coordenar as atividades científicas e de gestão 

do NIDeS;
b) Delegar no subdiretor as competências que entender adequadas 

para garantir o normal funcionamento do NIDeS;
c) Convocar e dirigir as reuniões do NIDeS, nelas dispondo de voto 

de qualidade;
d) Nomear e destituir os membros da Comissão Externa de Acompa-

nhamento a que se refere o artigo 14.º, ouvida a Comissão Coordenadora 
Científica;

e) Propor à Comissão Coordenadora Científica a criação e a extinção 
de Unidades Científicas dirigidas para a concretização de objetivos 
específicos;

f) Nomear e destituir os coordenadores das Unidades Científicas, 
ouvida a Comissão Coordenadora Científica;

g) Assegurar a elaboração dos planos e relatórios de atividades anuais 
e plurianuais, em colaboração com os coordenadores das Unidades 
Científicas;

h) Aprovar a participação do NIDeS em projetos de investigação, 
prestações de serviços e atividades de formação e extensão;

i) Aprovar condicionalmente a admissão de membros do NIDeS, a 
ratificar em reunião de Comissão Coordenadora Científica;

j) Submeter ao reitor para aprovação os regulamentos do NIDeS;
k) Zelar pela conservação e gestão dos meios materiais e das infra-

estruturas afetos ao NIDeS;
l) Gerir os meios humanos, técnicos e financeiros afetos ao NIDeS.

Artigo 13.º
Comissão Coordenadora Científica

1 — Integram a Comissão Coordenadora Científica:
a) O diretor;
b) Os membros integrados fundadores do NIDeS;
c) Um máximo de seis membros integrados efetivos do NIDeS eleitos 

nominalmente entre os seus pares;
d) Um máximo de dois membros integrados regulares do NIDeS 

eleitos nominalmente entre os seus pares.
e) O mandato dos membros a que se referem as alíneas c) e d) termina 

com a eleição do diretor.

2 — Compete à Comissão Coordenadora Científica:
a) Eleger o diretor de entre os membros integrados fundadores e 

efetivos do NIDeS;
b) Propor a destituição do diretor por maioria de 2/3 dos seus membros;
c) Coadjuvar o diretor na orientação e coordenação das atividades 

do NIDeS;
d) Aprovar os relatórios e os planos de atividades anuais e plurianuais 

do NIDeS;
e) Decidir sobre as propostas de admissão e exclusão de membros 

do NIDeS;

f) Pronunciar -se sobre o convite dos membros conselheiros a que se 
refere o artigo 7.º;

g) Atribuir o título de membro honorário a ex -membros integrados 
do NIDeS por maioria de 2/3 dos seus membros;

h) Decidir sobre a criação e extinção de Unidades Científicas e 
pronunciar -se sobre a indigitação ou destituição dos respetivos coor-
denadores;

i) Pronunciar -se sobre a participação do NIDeS em outras entidades, 
de natureza pública ou privada, e indicar ou propor os seus representantes 
nos respetivos órgãos quando a situação assim o determinar;

j) Aprovar a política interna e externa para a partilha e a cedência de 
dados científicos produzidos no âmbito das atividades do NIDeS;

k) Aprovar o regulamento do NIDeS e respetivas alterações por maio-
ria de 2/3 dos seus membros;

l) Emitir pareceres sobre todos os assuntos que lhe sejam submetidos 
pelo diretor.

3 — A Comissão Coordenadora Científica reúne:
a) Em sessão ordinária, semestralmente, mediante convocatória do 

diretor feita com o mínimo de cinco dias de calendário de antecedência 
e acompanhada da respetiva Ordem de Trabalhos;

b) Em sessão extraordinária mediante convocatória do diretor, por 
sua iniciativa ou por solicitação de pelo menos 1/3 dos seus membros, 
feita com o mínimo de 48 horas de antecedência.

Artigo 14.º
Comissão Externa de Acompanhamento

1 — A Comissão Externa de Acompanhamento é constituída por:
a) Um mínimo de 3 conselheiros convidados pelo diretor de entre as 

personalidades a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º;
b) O mandato dos membros referidos na alínea anterior é concordante 

com o do diretor.

2 — Compete à Comissão Externa de Acompanhamento:
a) Acompanhar e analisar o funcionamento do NIDeS;
b) Recomendar estratégias de desenvolvimento científico e tecno-

lógico;
c) Promover a dimensão internacional do NIDeS;
d) Elaborar um relatório sumário anual sobre as atividades do NIDeS;
e) Emitir pareceres sobre todos os assuntos que lhe sejam submetidos 

pelo diretor.
Artigo 15.º

Unidades Científicas
1 — Para o desenvolvimento das suas atividades o NIDeS pode 

organizar -se em Unidades Científicas (UCs) que não se constituem 
como entidades individualizadas para efeitos de avaliação.

2 — As UCs são estruturas coerentes sob o ponto de vista científico 
e tecnológico, dotadas de recursos humanos e técnicos destinados a 
cumprir os objetivos do NIDeS, e podem corresponder a grupos de inves-
tigação científica, núcleos laboratoriais ou equipas de projetos especiais.

3 — As UCs são criadas por decisão da Comissão Coordenadora 
Científica, sob proposta do diretor ou de um dos seus membros, baseada 
nos seguintes fundamentos:

a) A necessidade da sua criação;
b) Os seus objetivos específicos;
c) Os recursos humanos, técnicos e financeiros existentes para o seu 

desenvolvimento.

4 — As UCs são extintas por decisão da Comissão Coordenadora 
Científica, sob proposta do diretor devidamente fundamentada.

5 — As Ucs reúnem por convocatória do diretor ou do respetivo 
coordenador com a antecedência julgada necessária e sem demais for-
malismos.

Artigo 16.º
Coordenador das Unidades Científicas

1 — As UCs são coordenadas por um membro integrado do NIDeS, 
nomeado pelo diretor.

2 — O mandato dos coordenadores a que se refere o número anterior 
é coincidente com o do diretor.

3 — Compete a cada coordenador de UC:
a) Dirigir, orientar e coordenar as atividades científicas da UC;
b) Convocar e dirigir as reuniões da UC, exceto quando são iniciativa 

do diretor;
c) Assegurar a elaboração dos planos e relatórios de atividades anuais 

e plurianuais, em colaboração com o diretor;
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d) Propor ao diretor a participação em projetos de investigação, presta-
ções de serviços ou noutras atividades nas áreas de competência da UC;

e) Colaborar com o diretor na gestão dos meios financeiros colocados 
à disposição da UC;

f) Zelar pela conservação e gestão dos meios materiais e das infra-
estruturas afetos à UC;

g) Gerir os meios humanos e técnicos afetos à UC;
h) Dar conhecimento ao diretor de todas as decisões da UC com 

implicações na gestão e funcionamento do NIDeS.

Artigo 17.º
Planos e Relatórios de Atividades

1 — O NIDeS elabora e aprova um plano de atividades e um relatório 
de atividades anuais.

2 — Os planos e relatórios a que se refere o número anterior, assim 
como os relatórios da Comissão Externa de Acompanhamento, são 
submetidos ao Conselho Científico e/ou ao Conselho Técnico -Científico 
da UAc através do formulário disponibilizado para o efeito no portal 
de serviços da UAc.

Artigo 18.º
Serviços de Apoio

1 — O NIDeS pode integrar serviços de apoio jurídico, adminis-
trativo e/ou financeiro adequados à sua natureza, dimensão e funções 
específicas.

2 — O NIDeS pode, ainda, beneficiar do apoio dos serviços jurídico, 
administrativo e/ou financeiro da UAc.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

209130509 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso (extrato) n.º 14200/2015
Nos termos do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-
-se público que, após despacho de homologação de 12 de novembro de 
2015 do Reitor da Universidade do Algarve, foi concluído com sucesso 
o período experimental do Licenciado Paulo Jorge Martins Silva, na 
carreira e categoria de técnico superior, na sequência de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, celebrado com 
esta Universidade em 16 de janeiro de 2015.

18 de novembro de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos 
Humanos, Sílvia Cabrita.

209135686 

 Contrato (extrato) n.º 913/2015
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 29 de julho 

de 2015 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com o Doutor Nuno Álvaro Caneca Murcho, na 
categoria de professor adjunto convidado, em regime de acumulação a 
30 %, para a Escola Superior de Saúde da Universidade do Algarve, no 
período de 1 de setembro de 2015 a 31 de agosto de 2016, auferindo o 
vencimento correspondente ao escalão 1, índice 185 da tabela remune-
ratória dos docentes do ensino superior politécnico.

1 de setembro de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos Hu-
manos, Sílvia Cabrita.

209134949 

 Contrato (extrato) n.º 914/2015
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 30 de outubro 

de 2015 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com a Licenciada Carolina Isabel Madeira Gil, 
na categoria de assistente convidada, em regime de tempo parcial a 
55 %, para a Escola Superior de Saúde da Universidade do Algarve, no 
período de 2 de novembro de 2015 a 1 de novembro de 2016, auferindo 
o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100 da tabela remu-
neratória dos docentes do ensino superior politécnico, considerando -se 
rescindido o contrato anterior.

6 de novembro de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos Hu-
manos, Sílvia Cabrita.

209129935 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1076/2015
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 23/10/2015, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
documental internacional destinado ao preenchimento de um posto de 
trabalho da categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para área 
disciplinar de Medicina/Grupo de Cirurgia e Especialidades Cirúrgi-
cas/Cirurgia Geral da Faculdade de Medicina desta Universidade com 
a referência P053 -15 -2605.

O presente procedimento reger -se -á pelas disposições constantes 
dos artigos 37.º a 51.º, 62.º -A e 83.º -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, na sua redação atual, doravante designado por ECDU, 
do Despacho n.º 18079/2010, do Magnífico Reitor da Universidade de 
Coimbra, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 234, de 3 de 
dezembro de 2010, e demais legislação aplicável.

Em conformidade com o Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
e da Ministra para a Igualdade, cumpre mencionar que:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

I — Local de trabalho:
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
II — Requisitos de Admissão:
1 — Ser titular, à data do termo do prazo para a candidatura, do grau 

de doutor há mais de cinco anos na área disciplinar de Medicina/Ci-
rurgia Geral.

1.1 — Os opositores ao concurso, detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro, devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 
12 de outubro e demais legislação aplicável.

2 — Possuir o domínio da língua portuguesa falada e escrita. Os 
candidatos cuja língua de expressão oficial não seja a requerida, de-
verão entregar documento, válido nos termos legais, que comprove 
o domínio da língua portuguesa nas vertentes acima referidas, a um 
nível adequado para as tarefas docentes a desempenhar. O domínio 
da língua supra mencionada, poderá também ser aferido pelo júri do 
procedimento concursal, através da análise dos elementos documentais 
entregues pelo candidato.

3 — Reunir os requisitos gerais para provimento em funções públi-
cas previstos na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de que não estejam 
dispensados pelo ECDU.

4 — O contrato por tempo indeterminado para o lugar posto a concurso 
tem um período experimental de um ano, se o candidato provido não 
for já titular de contrato por tempo indeterminado como professor das 
carreiras docentes do ensino universitário ou do ensino politécnico ou 
como investigador da carreira de investigação científica, nos termos do 
Artigo 19.º n.º 2 do ECDU.

III — Candidatura:
1 — Apresentação:
As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante o res-

petivo horário de funcionamento (informação disponível através do 
endereço: http://www.uc.pt/drh/ca) ou remetidas por correio registado, 
até ao termo do respetivo prazo, para a Unidade de Atendimento, do 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos, do Centro de Serviços Co-
muns, da Administração, da Universidade de Coimbra, sito no Edifício 
da Faculdade de Medicina, piso 1, Rua Larga, Pólo I da Universidade 
de Coimbra, 3004 -504 Coimbra.

2 — Instrução:
a) Requerimento, dirigido ao Magnífico Reitor da Universidade de 

Coimbra, do qual deverão constar os seguintes elementos:
i) Identificação do posto de trabalho a que se candidata;
ii) Nome completo;
iii) Filiação;
iv) Naturalidade;
v) Nacionalidade;
vi) Data de nascimento;
vii) Número, e data de emissão do bilhete de identidade e serviço que 

o emitiu, ou cartão de cidadão;
viii) Situação laboral atualizada. Caso o candidato seja docente do 

ensino superior deverá indicar a categoria, escalão e índice detidos à 
data da candidatura;

ix) Residência e Código Postal ou endereço de contacto;
x) Contacto telefónico;
xi) Endereço de correio eletrónico.


